
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.406, DE 2014 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO 

PROJETO DE LEI No 7.406 DE 2014 

(Apensos: PL8000/2010, PL1081/2011, PL1810/2011, PL2174/2011, PL2209/2011, 

PL2266/2011, PL2796/2011, PL3230/2012, PL4942/2013, PL4987/2013, PL5168/2013, 

PL5529/2013, PL5778/2013, PL5796/2013, PL6271/2013, PL6325/2013, PL6586/2013, 

PL6663/2013, PL6943/2013, PL6789/2013, PL7607/2014, PL168/2015, PL2713/2015, 

PL3746/2015, PL3608/2015, PL4481/2016) 

Altera as Leis nºs 5.070, de 7 de julho 
de 1966; 9.472, de 16 de julho de 1997; 
9.998, de 17 de agosto de 2000; 12.485, de 
12 de setembro de 2011; 12.715, de 17 de 
setembro de 2012; 13.116, de 20 de abril de 
2015; e dá outras providências atinentes ao 
setor de telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nos 5.070, de 7 de julho de 

1966; 9.472, de 16 de julho de 1997; 9.998, de 17 de agosto de 2000; 12.485, 

de 12 de setembro de 2011; 12.715, de 17 de setembro de 2012; 13.116, de 20 

de abril de 2015; e dá outras providências atinentes ao setor de 

telecomunicações.  

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 13.116, de 20 de abril de 

2015, passa a vigorar acrescido do §11, com a seguinte redação: 

“Art.7º......................................................................... 

.................................................................................... 
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§ 11.  Decorrido o prazo mencionado no §1º 
deste artigo, sem decisão do órgão competente, fica a 
prestadora autorizada a realizar a instalação, em 
conformidade com as condições mencionadas no 
requerimento apresentado e com as demais regras 
estipuladas em lei municipal.” 

Art. 3º Os arts. 1º, 5º, 6º e 8º da Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º É instituído o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações - Fust, tendo por 
finalidade proporcionar recursos destinados a:  

I - cobrir a parcela de custo exclusivamente 
atribuível ao cumprimento das obrigações de 

universalização de serviços de telecomunicações 
prestados em regime público que não possa ser 
recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos 
termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997;  

II - financiar, de outras formas, programas, projetos 

e atividades governamentais voltados a ampliar o acesso 
da sociedade a serviços de telecomunicações prestados 

em regime público ou privado e suas utilidades.  

§ 1º A aplicação dos recursos do Fust observará as 

seguintes modalidades: 

I - subsídio indireto, mediante cobertura da parcela 

de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das 

obrigações de universalização de serviços de 
telecomunicações prestados em regime público, que não 
possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço;  

II - subsídio direto, por meio do pagamento, direto 
ou indireto, total ou parcial, do preço dos bens e serviços 
de telecomunicações, prestados em regime público ou 

privado, e de outros bens e utilidades acessórias, no 
âmbito dos programas, projetos e atividades 
governamentais de que trata o inciso II do caput deste 

artigo.  

§ 2º Os subsídios diretos de que trata o inciso II do § 

1º deste artigo poderão ser aplicados de forma 
descentralizada, mediante convênio a ser firmado entre a 
União e as demais unidades da Federação.”(NR)  
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“Art. 5º A aplicação dos recursos do Fust observará, 
entre outras, as seguintes finalidades:  

.............................................................................. 

XV – ampliação do serviço de acesso à internet 
em banda larga móvel ou fixa e promoção da inclusão 
digital; 

XVI – ampliação do serviço de acesso à telefonia 
móvel.  

§ 1º Em cada exercício, pelo menos 30% (trinta por 

cento) dos recursos do Fust serão aplicados nas áreas 
abrangidas pela Sudam e Sudene.  

.................................................................................  

§ 4º Pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 

dos recursos do Fust arrecadados em cada exercício 

orçamentário entre 2019 e 2029 serão aplicados nas 
finalidades contempladas nos incisos VI, VII e VIII deste 
artigo.  

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste 

artigo configura crime de responsabilidade da autoridade 
competente, punível na forma da Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950.” (NR)  

“Art. 6º......................................................................... 

.................................................................................... 

IV – contribuição de um por cento sobre a receita 
operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de 

telecomunicações nos regimes público e privado, a que 
se refere o inciso XI do art. 21 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995, excluindo-se o Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – 
ICMS, o Programa de Integração Social – PIS e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
– Cofins; 

............................................................................(NR) 

“Art. 8º Durante 10 (dez) anos após o início dos 

serviços cuja implantação tenha sido feita em função de 
obrigações de universalização financiadas com recursos 
do Fust, a prestadora de serviços de telecomunicações 

que os implantou deverá apresentar balancete anual, nos 
moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas 
e despesas dos serviços.  
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........................................................................”(NR)  

 

Art. 4º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar acrescida do artigo 78-A, com a seguinte redação: 

“Art. 78-A É vedada a cobrança de taxa de roaming 
nacional e de outros valores cobrados por 
deslocamento em chamadas recebidas ou originadas 
por usuário de serviço de telecomunicações com 
mobilidade que se encontre fora de sua área local de 

origem. 

Parágrafo único. A vedação estabelecida no 
caput passa a viger a partir de 1º de janeiro de 2019.” 

Art. 5º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar acrescida do art. 78-B, com a seguinte redação: 

“Art. 78-B As prestadoras de serviço de acesso à 

internet em banda larga fixa ficam obrigadas a ofertar aos usuários 

também planos de serviço sem franquia de consumo. 

Parágrafo único. Os planos de serviço de que trata o 

caput devem ser oferecidos para toda a gama de velocidade de conexão 

colocada à disposição dos Assinantes, a preços razoáveis.” 

Art. 6º O art. 37 de Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, passa a vigorar acrescido dos parágrafos §11-A e §11-B com as 

seguintes redações: 

“Art.37................................................................................. 

............................................................................................ 

§11-A. As atuais outorgas para a prestação de TVA 

cujos atos de autorização de uso de radiofrequência estejam em vigor, ou 

dentro de normas e regulamentos editados pela Anatel, até a data da 

promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, nas condições estabelecidas na 

regulamentação do Ministério das Comunicações, permanecendo, neste 

caso, vigentes os atos de autorização de uso de radiofrequência 

associados pelo prazo remanescente da outorga, contado da data de 

vencimento de cada outorga individualmente. 
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§11-B. A adaptação de que trata o §11-A será 

submetida à aprovação do Congresso Nacional mediante Decreto 

Legislativo para efeitos dos arts. 222 e 223 da Constituição Federal de 

1988 e da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002.” 

Art. 7º O artigo 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º......................................................................... 

.................................................................................... 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, 
com padrões aceitáveis de eficiência, qualidade, 
regularidade e segurança, adequados à sua natureza, 
em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de 

serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de 

acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada, precisa, ostensiva e 
em língua portuguesa, sobre as condições de 
prestação dos serviços, suas tarifas, preços e 
eventuais riscos à saúde e segurança, devendo ser 
notificado, por meio de sinal sonoro padronizado, 
antes do completamento da chamada, sobre a 
incidência ou não de despesas de interconexão;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua 

comunicação, salvo nas hipóteses e condições 

constitucional e legalmente previstas; 

VI - a não divulgação, salvo diversamente o 

requeira, de seu código de acesso;  

VII – garantia do cumprimento da oferta ou 

publicidade de produto ou serviço, em níveis 

aceitáveis de qualidade, nas áreas de cobertura da 

prestadora que a fizer veicular, independentemente 

do meio utilizado na divulgação;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em 

regime público, salvo por débito diretamente 

decorrente de sua utilização ou por descumprimento 

de condições contratuais; 

IX - ao prévio conhecimento formal de quaisquer 
condições de suspensão do serviço;  
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X - ao respeito de sua privacidade nos 

documentos de cobrança e na utilização de seus 

dados pessoais pela prestadora do serviço;  

XI – ao acesso a canal de atendimento direto, 24 

horas, e a postos de atendimento pessoal em locais 

de fácil acesso à população, durante horário 

comercial;  

XII - de resposta às suas reclamações pela 

prestadora do serviço, de forma objetiva, 

transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão, nos prazos estabelecidos pela Anatel;  

XIII - de peticionar contra a prestadora do 

serviço perante o órgão regulador e os organismos 

de defesa do consumidor;  

XIV - à reparação dos danos causados pela 

violação de seus direitos;  

XV - à obrigatoriedade de sua aquiescência 

formal e prévia para alterações em seu contrato de 

prestação de serviço, que poderá ser feita em ponto 

de atendimento presencial da prestadora ou por 

intermédio de meios remotos que garantam a 

anuência do consumidor;  

XVI – a consultar seu histórico de consumo e o 
valor gasto, em tempo real, por meio de aplicativo 
disponibilizado por sua prestadora, 
independentemente do regime de prestação dos 
serviços.” (NR) 

Art. 8º O artigo 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 129................................................................ 

§1º Em se tratando de planos de serviço pré-pagos, 

os créditos inseridos pelos usuários deverão ter validade 
mínima de 30 (trinta) dias. 

§2º A inserção de crédito a saldo existente 
revalidará a totalidade dos créditos para a maior data de 
validade dentre estes. 

§3º A inserção de créditos antes da rescisão do 
contrato revalidará os créditos não utilizados nos termos 

do §2o. 

§4º A regulamentação da Agência Nacional de 
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Telecomunicações – Anatel – poderá estabelecer outros 

condicionamentos à utilização e à validade dos créditos 
pré-pagos.” (NR) 

Art. 9º O artigo 175 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido do §2º com a seguinte redação, alterando-se o 

parágrafo único para §1º: 

“Art.175..................................................................... 

§ 1º Apenas medidas cautelares urgentes poderão 

ser tomadas antes da defesa. 

§ 2º A agência poderá determinar, em caráter 

cautelar, a suspensão da venda e habilitação de novas 
linhas telefônicas por parte das prestadoras.” (NR) 

Art. 10. O artigo 89 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido do inciso XI, com a seguinte redação: 

“Art. 89. ................................................................... 

................................................................................ 

XI – os instrumentos convocatórios das 
licitações de outorga de uso de radiofrequências para 
a prestação de serviços de telecomunicações com 
mobilidade estabelecerão, entre outras obrigações, 
metas de cobertura da área geográfica objeto do 
certame, considerando a necessidade de cobertura, 
ao longo do tempo, das rodovias federais e estaduais, 
e obrigatoriedade de atendimento a usuários 
visitantes de outras prestadoras.” (NR) 

Art. 11. As prestadoras do serviço de telefonia móvel 

oferecerão mapas de cobertura de seu serviço nos seguintes meios: 

I - em seus sítios de internet; 

II – em seus pontos de atendimento presencial, por meio 

de cartazes que alertem para consulta da cobertura; 

III – nos contratos de prestação de serviços estabelecidos 

com os usuários, por meio de informações que tornem clara e precisa a 

compreensão do consumidor com relação às áreas de cobertura do serviço. 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto 

neste artigo sujeita a prestadora às sanções previstas no art. 173 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. 
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Art. 12. As prestadoras do serviço de telefonia móvel 

divulgarão em seu sítio de internet eventuais medidas estabelecidas em 

planos de melhorias acordados com a Anatel e por meio de TAC – Termo de 

Ajustamento de Conduta – assinados com o Ministério Público ou outros 

órgãos, com discriminação de medidas vigentes por cada Estado da 

Federação e do estágio de implantação. 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto 

neste artigo sujeita a prestadora às sanções previstas no art. 173 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 13. As prestadoras do serviço de telecomunicações 

responderão às solicitações de informações e reclamações encaminhadas 

pelos Ministérios Públicos Estadual e Federal ou entidades públicas ou 

privadas que tenham entre as suas finalidades institucionais a defesa do 

consumidor, manifestando-se, fundamentadamente, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias a contar do recebimento da listagem, sobre as respostas 

apresentadas, acompanhadas de informações e dados técnicos. 

Parágrafo único. O descumprimento injustificado do 

prazo estabelecido no caput sujeita a prestadora às sanções previstas no 

art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 14. As prestadoras do serviço móvel pessoal 

oferecerão aplicativo de telefone celular para o autoatendimento de 

qualquer solicitação do usuário. 

§1º O aplicativo a que se refere o caput estará 

disponível para os usuários em um prazo máximo de três anos após a 

aprovação desta Lei. 

§2º O aplicativo a que se refere o caput deste artigo 

será divulgado nos documentos de cobrança e na página principal dos 

sítios de internet das operadoras. 

Art. 15. Os canais de atendimento ao consumidor 

mantidos pelas prestadoras do serviço de telefonia na internet, e presencial 

deverão oferecer serviço de acesso imediato para formalização de 

reclamações e pedidos de cancelamento do serviço. 
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§1º Uma vez protocolada a solicitação do consumidor, 

será gerado protocolo, cujo número deve ser encaminhado imediatamente ao 

consumidor, por meio de resposta automática via mensagem de texto (SMS), 

e-mail, meio físico ou qualquer outro meio hábil, por meio do qual o consumidor 

terá acesso ao conteúdo de sua solicitação ou reclamação. 

§2º O prazo máximo de atendimento do pedido de 

cancelamento de serviço será de 48 (quarenta e oito) horas contados do 

recebimento do pedido.  

§3º O descumprimento das disposições e prazos 

estabelecidos neste artigo sujeita a prestadora às penalidades previstas 

no art. 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 16. As prestadoras do serviço de telecomunicações 

enviarão, sempre que solicitado pelo usuário, via SMS, o código de barras 

para pagamento do documento de cobrança, até cinco dias antes da data de 

vencimento. 

Art. 17. O parágrafo único do art. 64 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64................................................................................ 

Parágrafo único. A instituição de modalidade de 

serviços de telecomunicações em regime público dependerá de lei 

específica que o autorize.(NR)” 

Art. 18. O inciso I do art. 18 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18................................................................................ 

I – eliminar a prestação de modalidade de serviço em 

regime público; 

...................................................................................(NR)” 

Art. 19. Fica revogado o §3º do art. 162 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. 



10 

 

Art. 20. Ficam isentas de recolhimento das taxas de 

fiscalização de instalação (TFI) e de funcionamento (TFF) as estações 

fixas, móveis e repetidoras do Serviço de Radioamador e do Serviço de 

Radio Cidadão. 

Parágrafo único. Os itens 33 e 34 do Anexo I da Lei nº 

5.070, de 7 de julho de 1966, passam a vigorar com as seguintes 

alterações. 

33- Serviço de Radioamador a) fixa isento 

  b) repetidora isento 

  c) móvel isento 

34-  Serviço Rádio do Cidadão a) fixa isento 

  b) base isento 

  c) móvel isento 

 

Art. 21 O art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38 A instalação das estações móveis do Serviço 

Móvel Pessoal, do Serviço Móvel Celular ou de outra modalidade de 

serviço de telecomunicações, nos termos da Lei no 5.070, de 7 de julho de 

1966, e suas alterações, que integrem sistemas de comunicação máquina 

a máquina estão isentos de pagamento de taxas de fiscalização – FISTEL. 

§ 1º Para fins dessa Lei são considerados sistemas 

de comunicação máquina a máquina os dispositivos de comunicação 

para transmissão de dados e aplicações remotas com o objetivo de 

monitorar, medir e controlar o próprio dispositivo ou ambiente ao seu 

redor ou sistema de dados a ele conectados por meio dessas redes.  

§ 2º Compete a Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL regulamentar e fiscalizar as disposições 

previstas nesse artigo, observado o disposto nas Normas do Ministério 

das Comunicações.(NR)” 

Art. 22. O §3º do art. 49 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
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1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 49................................................................................ 

§1º....................................................................................... 

§2º..................................................................................... 

§3º A lei orçamentária anual consignará o valor das 

transferências de recursos do FISTEL ao Tesouro Nacional e ao fundo de 

universalização, relativos ao exercício a que ela se referir. 

§4º............................................................................ (NR)” 

Art. 23. O art. 50 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1.997, passa a vigorar acrescido dos parágrafos §§ 1º e 2º, com as 

seguintes redações: 

“Art. 50...................................................................... 

§ 1º A administração exclusiva da Agência à que se 

refere o caput deverá ser feita por meio de criação de unidade 

orçamentária específica prevista no Orçamento Geral da União. 

§ 2º Do montante total arrecado pelo FISTEL no ano 

fiscal corrente, pelo menos 20% (vinte por cento) serão disponibilizados 

para a unidade orçamentária específica de que trata o §1º para o próximo 

exercício.” 

Art. 24. O art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, de 

reputação ilibada, formação universitária, com experiência comprovada 

de no mínimo cinco anos no setor de telecomunicações, no mínimo trinta 

anos de idade e elevado conceito no campo de sua especialidade, 

devendo ser escolhidos: 

I – três quintos pelo Presidente da República, com 

aprovação do Senado Federal, sendo um integrante do quadro de 

servidores da Anatel, indicados em lista tríplice pelo Conselho Diretor, 
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segundo os critérios de antiguidade e merecimento; 

 

II – um quinto pela Câmara dos Deputados; 

III – um quinto pelo Senado Federal.(N.R.)” 

Art. 25. A Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, passa a 

vigorar acrescida do art. 29-A, com a seguinte redação: 

“Art. 29-A. As obras de pavimentação de ruas e vias 

públicas, bem como a implantação de novos loteamentos com ou sem 

controle de acesso, quando a rede de distribuição de energia for 

subterrânea, deverão ser executadas de modo a dispor de dutos, 

condutos, caixas de passagem e outras infraestruturas que permitam a 

passagem de cabos e fibras óticas para a instalação de redes de 

telecomunicações, nos termos das normas técnicas de edificações. 

Parágrafo único. No caso da rede de distribuição de 

energia não ser subterrânea, o projeto deverá prever na estrutura de 

suporte da rede aérea de energia, a possibilidade da instalação de redes 

de telecomunicações.” 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2016. 
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